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tenta e quatro centavos). Houve intenção de recurso interposto 
pela empresa

FLETOR SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ: 
22.968.478/0001-42 e FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRU-
COES E SERVICOS LTDA – CNPJ: 53.591.103/0001-30 aceito 
pelo Pregoeiro, abrindo-se prazo para apresentação das ra-
zões do recurso até o dia 21/06/2017, contrarrazões até o dia 
26/06/2017 e decisão até o dia 10/07/2017. Decisão publicado 
D.O.C. de 28/06/2017 página 62. Após, encaminhar os autos 
ao Senhor Secretário propondo que os itens do certame sejam 
HOMOLOGADOS – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assi-
nada pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço www.
comprasnet.gov.br - UASG 925056.

Pregoeiro:
Marcos Fernandes
Equipe de Apoio:
Bruno Vitor Oliveira dos Santos
Kazuo Ikebata
João Paulo Aluizio

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2017/0000017-3-3Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana - Contrato de Locação 30/SMSU/2016 
– Aditamento. - À vista dos elementos contidos no 
presente, e com fundamento no Decreto 57.580 de 19 de 
janeiro de 2017, na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
e pela competência atribuída a mim pela Portaria 20/
SMSU/2016,AUTORIZO,observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, oADITAMENTOdo Contrato 30/SMSU/2016 
firmado comJOÃO NATAL,portador do CPF nº 117.617.768-
00, cujo objeto é a locação do imóvel que abriga a Inspetoria 
Regional da Mooca da Guarda Civil Metropolitana, situado no 
Largo Nossa Senhora do Bom Parto, 60, no 27º Subsdistrito 
– Tatuapé – CEP 03322-000 – São Paulo/SP, para repactuar o 
índice de reajuste constante da cláusula quarta – parágrafo 
segundo, passando a aplicar, o índice de reajuste equivalente 
ao centro da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário 
Nacional – CMN, válida no momento da aplicação do reajuste, 
em atendimento ao disposto no Decreto 57.580/2017 de 19 de 
janeiro de 2017;

 6029.2017/0000015-7Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Contrato de Locação 005/SMSU/2016 – Aditamento. - 
À vista dos elementos contidos no presente, e com fundamento 
no Decreto 57.580 de 19 de janeiro de 2017, na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações e pela competência atribuída a mim 
pela Portaria 20/SMSU/2016,AUTORIZO,observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, oADITAMENTOdo Contrato 
005/SMSU/2016 firmado com a empresaSIMÕES & PALERMO 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 03.923.801/0001-17, cujo 
objeto é a locação do imóvel destinado a abrigar a Inspetoria 
Regional de Redução de Danos, situado na Alameda Dr. Dino 
Bueno, 672/676 e 680 – no 11º Subsdistrito – Santa Cecília – 
CEP 01217-000, para aplicar a redução de 15% (quinze por 
cento) pelo período de 01.06.2017 à 31.01.2018, devendo ao 
término deste período, ser realizada nova renegociação, passan-
do o valor mensal do aluguel de R$ 26.125,00 (vinte e seis mil 
cento e vinte e cinco reais) para R$ 22.206,25 (vinte e dois mil 
duzentos e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como para 
repactuar o índice de reajuste do contrato, para passar a aplicar 
o índice de reajuste equivalente ao centro da meta de inflação 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, válida no mo-
mento da aplicação do reajuste, em atendimento ao disposto 
no art. 7º do Decreto 57.580/2017 de 19 de janeiro de 2017;

 6029.2017/0000303-2 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Adequação de garantia prestada pela Contra-
tada em virtude da prorrogação e aditamento contratual. - No 
exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos 
elementos de convicção presentes nos autos, com fundamento 
nos dispositivos da Lei Federal 8.666/93, bem como da Lei 
Municipal 13.278/02, no art. 18, §2°, III, do Decreto 44.279/03, 
no art. 9°, §1°, da Portaria 122/SF/09 e na Portaria 20 de 07 de 
abril de 2016, AUTORIZO a adequação do valor do Seguro Ga-
rantia, para o valor de R$ 182.944,25 (cento e oitenta e dois mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da prorro-
gação - R$ 3.658.885,00 (três milhões seiscentos e cinquenta e 
oito mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), para o período de 
05 (cinco) meses, apresentado pela empresa contratada, Básica 
Fornecimento de Refeições Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.152.761/0001-33, vinculada ao Contrato, ao Termo de Adita-
mento e a Prorrogação do Contrato 008/SES/2014.

 6029.2017/0000266-4Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana - Adesão a Ata de Registro de Preços. – I -No exercício 
das atribuições a mim conferidas por Lei e pela Portaria 20 
de 07 de abril de 2016, à vista dos elementos que instruem, 
notadamente a manifestação da Assessoria Jurídica, com funda-
mento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, e na Lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03 e 
alterações,AUTORIZOa utilização da Ata de Registro de Preço 
08/SMG/COBES/2016, gerenciada pela Secretaria Municipal 
de Gestão,cuja detentora é a empresaDPS GONÇALVES IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP - CNPJ 
Nº 64.106.552/0001-61,visando à aquisição de 10.026 (dez 
mil e vinte e seis) pacotes de café, contendo 500 (quinhentos) 
gramas cada, pelo valor unitário do pacote –R$ 7,20(sete reais 
e vinte centavos), totalizando o valor deR$ 72.187,20(setenta 
e dois mil cento e oitenta e sete reais e vinte centavos), conso-
ante especificações da Requisição de Material, link 3141790.

II -Por conseqüência,AUTORIZOa emissão da respectiva 
nota de empenho a favor da aludida empresa, consoante a nota 
de reserva 30.546, onerando a dotação orçamentária 38.10.06.
181.3013.2.192.3.3.90.30.00.00, do orçamento vigente; - III – A 
referida Nota de Empenho valerá como contrato, observando-
-se as exigências contidas no Decreto 57.578/2017 (Anexo do 
Empenho), e deverá ser retirada no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de multa 
de 10% (dez por cento) do valor total da contratação caso não 
seja retirada ou retirada com atraso sem justificativa aceita 
pela Administração,atendendo-se, no tocante à documentação 
comprobatória da regularidade fiscal, o disposto no artigo 40, 
do Decreto Municipal 44.279/03;

 6029.2017/0000178-1Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana. - Aquisição de projéteis calibre .380 e projéteis calibre 
.38 para o uso no Centro de Formação em Segurança Urbana - 
CFSU – Requisição de Material doc.2732954. – I - À vista dos 
elementos contidos no presente, e nos termos do artigo 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93 c/c Lei Municipal 13.278/02 
e Decreto 44.279/03, consideradas suas alterações,AUTORIZO, 
observadas a Portaria 20 de 07 de abril de 2016 no seu artigo 
2º e a manifestação da Assessoria Jurídica, a contratação direta 
da empresaMETALURGICA MARCONDES LTDA - ME., CNPJ 
n° 71.478.242/0001-33, para aquisição de 20.000 (vinte mil) 
unidades de projétil para recarga tipo encamisado total e ogival 
para calibre .380 auto, ETOG. 95 grains, 355”, no valor unitário 
de R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos) e total no valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais) e 40.000 (quarenta mil) unidades de 
projétil para recarga, chumbo ogival, .38 spl, CHOG, 158 grains, 
no valor unitário de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) e total 
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), perfazendo o valor total 
de R$ 25.000 (vinte e cinco mil reais) para o uso no Centro 
de Formação em Segurança Urbana – CFSU, nos cursos de 
formação, capacitação e educação continuada de acordo com 

tento seu valor negociado para R$ 103.680,00, sua proposta foi 
aceita e a empresa foi convocada a apresentar a documentação 
para habilitação, sendo provisoriamente declarada vencedora, 
após a analise pela comissão de licitação verificou-se que a 
empresa cumpriu todas as exigências contidas no Edital, sendo 
habilitada, ao encerrar a sessão houve registro de intenção de 
recurso da empresa: GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA.

RAZÕES DE RECURSO
A empresa GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVI-

ÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 06.889.835/0001-20, em resumo 
apresentou as seguintes razões:

a)A RECORRIDA, PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
EPP, participou da sessão do pregão eletrônico juntamente com 
outra empresa com nome parecido e localizado praticamente 
no mesmo endereço, portanto fácil consignar o indicio de frau-
de e manipulação de licitação.

DOS PEDIDOS:
A recorrente requer que seja reconhecida a fraude licita-

tória, uma vez que participou de certamente em conluio com 
empresa do próprio grupo e associado, gozando de benefícios 
na participação, bem como, declarando falsamente a indepen-
dência da proposta eis que flagrantemente pertencente ao 
mesmo grupo de empresas.

DAS CONTRARRAZÕES
A empresa PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

EPP, apresentou suas contrarrazões, refutando os argumentos 
apresentados pelas recorrentes, sendo o processo encaminhado 
ao pregoeiro, nos termos da competência prevista no art. 5º-B, 
inciso XIV, do Decreto 43.406/03, com a redação do Decreto 
55.427/14, para análise e manifestação. As contrarrazões em 
sua integra se encontra no COMPRASNET.

PREGOEIRO
Análise e considerações sobre os recursos.
CONSIDERAÇÕES
Como descrito acima, as razões de discordância da Re-

corrente empresa GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, residem na suposta ilegalidade da habilitação, 
por suposta fraude licitatória. No que diz respeito a fraude 
licitatória a própria recorrente em suas razões deixa bem claro 
que tem conhecimento que há possibilidade da participação 
de empresas com mesmos sócios no pregão eletrônico, segue 
trecho descrito menção: “É cediço na doutrina e jurisprudência 
que há possibilidade de participação de empresas licitantes 
pertencentes ao mesmo grupo ou com mesmos sócios” O que 
não ocorre analisando o próprio levantamento apresentado 
da recorrente são sócios diferente e endereços diferentes. O 
simples fato de empresas com sócios em comum participarem 
da licitação não permite a Administração, concluir que essa 
atuação se dará de forma fraudulenta ou mesmo com objetivo 
de frustrar os objetivos da licitação.

Pelo contrário, a presunção é da boa-fé e da inocência, até 
que se prove o contrário. Daí porque, como a Lei nº 10.520/02 
não prevê a situação narrada como impeditiva para participar 
de licitações processadas pela modalidade pregão, será preciso 
reunir elementos suficientes que comprovem a prática de ato 
capaz de frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedi-
mento licitatório. Para isso, o TCU já se manifestou que a parti-
cipação de empresas com sócios em comum somente constitui 
ilegalidade nas hipóteses de:

I-Convite;
II-Contratação por dispensa de licitação;
III-Existência de relação entre as licitantes e a empresa 

responsável pela elaboração do projetivo executivo;
IV-Contratação de uma das empresas para fiscalizar serviço 

prestado por outra.
Ao analisarmos a Ata do pregão eletrônico 07/2017-SGM, 

podemos verificar que não houve nenhum indicio de fraude, 
mesmo que as empresas participantes possam a ser do mesmo 
grupo conforme supostamente a recorrente apresentou em 
suas razões.

A empresa PIER IMPORT F.COMMERCE EXPORTACAO E 
IMPORTACAO LTDA inscrita no CNPJ 62.881.396/0001-80 in-
formou sua proposta inicial de R$ 345.600,00 e não participou 
da disputa no restante da sessão, desta maneira a disputa foi 
centralizada apenas entre a Recorrente e a Recorrida sendo 
provisoriamente declarada vencedora a proposta mais van-
tajosa para administração, conforme demonstrado em ATA 
acostada no P.A.

Decisão.
Por todo exposto, entendemos pela improcedência do 

recurso interposto pela Empresa GRAN COFFEE COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, razão pela qual, mantenho a 
habilitação à empresa PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA EPP, nos termos do artigo 5°- A, II c.c. artigo 5º-B, XIV, 
ambos do Decreto n° 43.406/2003 com redação do Decreto n° 
55.427/2014, encaminho o recurso para apreciação do Sr. Secre-
tário, com efeito suspensivo (art.109§ 2 Lei 8666/93).

MARCOS FERNANDES
Pregoeiro
RF- 817675-2

 RESUMO DA ATA
Pregão Eletrônico n° 06/2017-SGM
Processo n° 6011.2017/0000124-4
Às 10:31 horas do dia 13 de junho de 2017, reuniram-se 

o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 235/2016 
de 27/03/2017, em atendimento às disposições contidas na Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 
de maio de 2005, referente ao Processo nº 601120170000124-
4, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 
00006/2017. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos sistemas elétrico, hidráulico, civil e 
serviços gerais das unidades que integram a sede do Governo 
Municipal, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações descritas no Anexo I - Termo de Referência do 
Edital. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebi-
das. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 
licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Manutenção / Reforma Predial
Descrição Complementar: Contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas elétrico, hidráulico, civil e serviços gerais 
das unidades que integram a sede do Governo Municipal, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações descri-
tas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: meses
Valor estimado: R$ 1.991.411,44 Situação: Aceito e Habilitado com 

intenção de recurso

Aceito para: RP SERVICOS DE MANUTENCAO E MONTA-
GEM LTDA - EPP, pelo melhor lance de R$ 1.324.480,00 e com 
valor negociado a R$ 1.312.953,84.

ADJUDICAÇÃO: O senhor Pregoeiro habilita provisoriamen-
te para a licitante vencedora: RP SERVICOS DE MANUTENCAO E 
MONTAGEM LTDA - EPP - CNPJ: 14.466.103/0001-56, visando à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétrico, 
hidráulico, civil e serviços gerais das unidades que integram 
a sede do Governo Municipal, por um período de 12 (doze) 
meses, pelo valor total global de R$ 1.312.953,84 (um milhão, 
trezentos e doze mil novecentos e cinquenta e três reais e oi-

2016-0.038.609-8 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/014
2016-0.064.003-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/83/017

2016-0.053.212-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/13/055
2016-0.053.212-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/13/054
2016-0.053.212-4 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/13/056
2016-0.111.671-0 Prefeitura Regional Sapopemba 2017/33/060
2016-0.132.430-4 Companhia do Metropolitano de São Paulo 2017/33/061
2016-0.161.136-2 DP Barros - Pavimentação e Construção Ltda. 2017/13/044
2016-0.172.173-7 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/84/038
2016-0.174.854-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/84/039
2016-0.180.184-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/067
2016-0.190.722-9 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/017
2016-0.201.067-2 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/14/052
2016-0.221.843-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/23/030
2016-0.222.974-7 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/63/009
2016-0.224.145-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/086
2016-0.228.421-7 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 2017/42/048
2016-0.231.432-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/53/055

2016-0.231.351-9 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/83/012
2016-0.234.592-5 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/62/015
2016-0.240.645-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/52/066
2016-0.250.891-3 Mundivox Telecomunicações Ltda. 2017/82/113
2016-0.252.642-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/122
2016-0.255.867-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/072
2016-0.255.871-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/069
2016-0.256.924-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/071
2016-0.274.987-2 Prefeitura Regional Tremembé 2017/13/003
2017-0.003.944-6 Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 2017/73/009
2017-0.010.986-0 MRV Engenharia e Participações S/A 2017/22/024
2017-0.013.972-6 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/14/035
2017-0.013.888-6 LEVEL 3 Comunicações do Brasil Ltda. 2017/14/039
2017-0.017.707-5 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/53/036
2017-0.020.394-7 TIM Celular S/A 2017/53/039
2017-0.022.602-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/23/024
2017-0.022.605-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/73/012
2017-0.021.728-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/84/034

2017-0.025.555-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/74/043

2017-0.027.180-2 TIM Celular S/A 2017/12/031
2017-0.027.184-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/82/092

2017-0.028.054-2 Roberto Marinho Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 2017/53/056
2017-0.028.731-8 MULTIPLAN Empreendimentos Imobiliários 2017/32/035
2017-0.030.935-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/14/053
2017-0.030.931-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/110
2017-0.020.982-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/32/048

2017-0.020.985-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/32/050

2017-0.030.936-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/32/043
2017-0.031.699-7 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/22/061

2017-0.031.618-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/056
2017-0.032.585-6 Claro Telecom Participações S.A. 2017/82/129
2017-0.032.603-8 Claro Telecom Participações S.A. 2017/22/062
2017-0.032.605-4 Claro Telecom Participações S.A. 2017/63/008
2017-0.032.589-9 Claro Telecom Participações S.A. 2017/62/013
2017-0.032.593-7 Claro Telecom Participações S.A. 2017/53/062
2017-0.032.604-6 Claro Telecom Participações S.A. 2017/32/045
2017-0.032.102-8 TIM Celular S/A 2017/72/030
2017-0.032.582-1 Claro Telecom Participações S.A. 2017/32/046
2017-0.032.572-4 Claro Telecom Participações S.A. 2017/33/055
2017-0.032.586-4 Claro Telecom Participações S.A. 2017/82/131
2017-0.032.583-0 Claro Telecom Participações S.A. 2017/32/047
2017-0.032.597-0 Claro Telecom Participações S.A. 2017/13/053
2017-0.032.602-0 Claro Telecom Participações S.A. 2017/53/061
2017-0.032.610-0 Netell Telecomunicações Ltda. 2017/62/016
2017-0.032.565-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/32/049

2017-0.032.563-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/72/031

2017-0.033.556-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/42/044
2017-0.034.480-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/036
2017-0.034.478-8 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/058
2017-0.034.482-6 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/22/059
2017-0.034.477-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/035
2017-0.034.483-4 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/42/045
2017-0.034.833-3 CHIASA Engenharia Ltda. 2017/53/066
2017-0.035.084-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/034
2017-0.035.517-8 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/62/018
2017-0.035.695-6 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/23/032

2017-0.036.437-1 Realbras Administração de Serviços e Construção Ltda. 2017/73/018
2017-0.036.486-0 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/145
2017-0.036.481-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/74/035
2017-0.036.484-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/126
2017-0.036.483-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/127
2017-0.036.498-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/33/059
2017-0.037.232-3 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/72/038

2017-0.037.307-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/72/039
2017-0.037.310-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/14/060
2017-0.037.007-0 ALGAR Multimidia S/A 2017/14/063
2017-0.037.097-5 Claro Telecom Participações S.A. 2017/12/041
2017-0.037.979-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/43/046

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DECISÃO DO PREGOEIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6011.2017/0000167-8
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017-SGM
RELATÓRIO DE RECURSO
Pregão eletrônico nº 07/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação 

de 23 equipamentos automáticos de café expresso, sendo 02 
com opção de café com leite, e 21 só café, com fornecimento 
de materiais e insumos e assistência técnica, por um período de 
12 (doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo 
I – Termo de Referencia do Edital.

Trata-se de recurso interposto, tempestivamente, pela em-
presa: GRAN COFFEE COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ: 06.736.011/0001-46, contra a decisão do 
pregoeiro que classificou e habilitou a empresa PIERCOFFEE 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP - CNPJ: 06.889.835/0001-
20, vencedora no certame em epígrafe. A íntegra das razões 
e contrarrazões recursais encontram-se disponíveis no sistema 
Comprasnet.

Relatório da sessão do Pregão Eletrônico nº 07/2017
Às 10:32 horas do dia 21 de junho de 2017, reuniram-se o 

Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal 235/2016 de 
17/02/2016, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005, referente ao Processo nº 6011-2017/0000.167-8, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 07/2017. 
O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às dispo-
sições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas 
totalizando 03 licitantes participantes da sessão. Após a aná-
lise das propostas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes. Passamos a próxima da fase onde 
foi informado o tempo para o encerramento aleatório, após o 
encerramento A empresa PIERCOFFEE LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA EPP, ofertou o melhor lance no valor de R$ 105.570,00, 

classificação final, aplicando-se a exigência do mínimo de 50% 
de vagas preenchidas por mulheres.

§ 2º. Em caso de votação manual, a divulgação do resulta-
do final poderá se dar em até 24hs.

Art. 22. Será considerado eleito/a como Titular o/a 
candidato/a ou candidato representante dos frequentadores 
conforme critérios de número de votos e gênero.

Art. 23. Serão considerados eleitos como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores dos parques classi-
ficados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados entre 
os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número de 
votos e gênero.

Art. 24. Em caso de empate adotara-se–á o critério da 
idade, Lei 4737/65.

Título V – Da Fiscalização e Impugnações
Art. 25. A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Parágrafo único: É facultado a qualquer candidato indicar 

à comissão eleitoral e mediante o preenchimento de ficha 
cadastral – Anexo III – pessoa para na qualidade de fiscal 
acompanhar o processo de votação e apuração. Esta indicação 
deve ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas anteriores 
ao pleito.

Art. 26. Toda e qualquer anormalidade detectada deverá 
ser informada à Comissão Eleitoral e registrada no livro do 
Parque.

Art. 27. Após a publicação da ata geral da eleição no 
Diário Oficial da Cidade - DOC, o candidato terá prazo de 5 
(cinco) dias úteis para impugnar devendo protocolar o pedido 
na SVMA e encaminhá-lo ao Departamento de Participação e 
Fomento às Políticas Públicas.

Art. 28. O Processo administrativo obedecerá ao rito da Lei 
nº 14.141/2006.

ANEXO I 
Eu _________________________________________

_____________________, portador/portadora do RG n° ___
____________________________ expedido em __/__/___, 
pela SSP/___, DECLARO sob as penas da lei e com a finali-
dade de participar como candidato/candidata da eleição dos 
representantes do segmento FREQUENTADORES ao Conselho 
Gestor ser frequentador/ frequentadora regular do Parque 
__________________________.

Frequentemente pratico atividades de _______________
__________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
__________________
Assinatura do (a) Auto Declarado (a)
____________________________________________
Assinatura do organizador/coordenador da atividade (se 

houver)
ANEXO II 
Eu __________________________________________
______________, portador/portadora do RG nº _______
_______expedido em_____/_____/____, pela SSP/_____,
DECLARO sob as penas da lei e com a finalida-

de de participar como eleitor/eleitora da eleição dos 
representantes do segmento frequentadores no Con-
selho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do Par-
que_____________________________________________

Frequentemente pratico atividades de________________
____________________________________________
____________________________________________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
__________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)

ANEXO III 
Eu ________________________________________

____________, portador/portadora do RG n° ____________
_________________ expedido em __/__/___, pela SSP/___,
 indico __________________________________________
____________________________, RG nº ______________
expedido em __/__/___, pela SSP/___, para atuar como FIS-
CAL em meu nome no pleito da eleição de representante do 
segmento frequentador/frequentadora ao Conselho Gestor do 
Parque ________________________________.

DATA: ___/___/____
_______________________________________
Assinatura do (a) Candidato (a)
_______________________________________
Assinatura do (a) fiscal
Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Departamento de Participação e Fomento a Políticas Pú-

blicas
Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – CADES
Andrea Lua
Assessora Jurídica - DPP

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.008.762-3

Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de Recursos - Pagamento com recursos do 

Tesouro – TC nº 0425.349-95/2013 - Ministério das Cidades / 
CEF (PAC) – Execução de obras no Corredor M’ Boi Mirim – 
Santo Amaro.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às fls. 
retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta pou-
pança nº 2873/013/00003111-3, para a conta a ser indicada 
pelo Tesouro Municipal - Fonte 00, sendo a importância de R$ 
154.280,30 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta centavos) e para a conta do Tesouro Municipal 
- Fonte 08, no valor de R$ 15.990.752,48 (quinze milhões, 
novecentos e noventa mil, setecentos e cinquenta e dois reais 
e quarenta e oito centavos), conforme indicado às fls. 188/201.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2011-0.088.865-5 Consórcio Expresso Monotrilho Leste 2017/33/058
2012-0.053.040-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/13/061

2012-0.094.109-4 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/060

2013-0.232.573-2 Prefeitura Regional Santo Amaro 2017/53/063
2013-0.357.895-2 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-

lo - SABESP
2017/13/063

2014-0.014.964-5 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/13/062

2014-0.146.304-1 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP

2017/33/062

2015-0.187.377-2 Pro Magno Empreendimentos e Participações Ltda. 2017/12/040
2015-0.315.660-1 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/124
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